
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA SEI-N° 92, DE 29 DE JULHO DE 2025

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO
DO CEARÁ – CREMEC, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO os fatos contido no Processo SEI Nº
25.6.000005235-0;
CONSIDERANDO o Ofício N°. SEI-
2264/2025/CREMEC/PRES/SINDDISC_03 (2820672);
CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria do CREMEC do dia 26 de
julho de 2025;
 
RESOLVE:
 

I. Substituir a servidora HIANNY TEIXEIRA COSTA pelo servidor
PAULO CEZAR DE ARAÚJO LUCENA FILHO  na composição da
comissão sindicante designada para apuração dos fatos
noticiados no processo acima mencionado;

II. A comissão sindicante passa a ser composta pelos seguintes
membros:

· DENNIS ROCHA PASSOS NUNES DOS SANTOS (presidente);
· CÍNTIA GUIMARÃES BEZERRA;
· PAULO CEZAR DE ARAÚJO LUCENA FILHO;

III. Estabelecer a gratificação mensal no valor de R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais) para cada um dos três membros da
comissão;

IV. Prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos por mais 30
(trinta) dias, contados a partir do término do prazo
anteriormente fixado, sem  possibilidade de nova
prorrogação; 

V. Esta Portaria entra em vigor em 01 de agosto de 2025.
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CIENTIFIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE

 
 

INÊS TAVARES VALE E MELO

PRESIDENTE CREMEC

Documento assinado eletronicamente por Inês Tavares Vale e Melo,
Presidente, em 31/07/2025, às 11:42, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2832019 e o código CRC 84F56EC9.
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